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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 002/FUNCERB/2025 
 

EDITAL N. 02/2025 
RESULTADO PRELIMINAR 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRILHANTE, ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CUMPRIMENTO À CONSTITUIÇÃO FEDERAL, EM SEU ARTIGO 30, 
INCISO VII, ARTIGO 196, QUAIS ATRIBUEM RESPONSABILIDADE E DEVER AO ESTADO E AO 
MUNICÍPIO EM OFERECER SERVIÇOS DE ATENDIMENTO À POPULAÇÃO, COM AMPARO NA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, NO ARTIGO 37, INCISO IX, NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 
1.676/2011, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI COMPLEMENTAR N. 2.235, DE 02 DEZEMBRO DE 2022, 

 
 
TORNA PÚBLICO O RESULTADO PRELIMINAR DA ANÁLISE DOS TÍTULOS DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO Nº 002/FUNCERB/2025, nos termos e condições constantes neste Edital: 
 
1. DA DIVULGAÇÃO DOS CANDIDATOS INSCRITOS 

1.1 O resultado preliminar da análise de títulos dos cargos do Processo Seletivo Simplificado n. 

02/2025. 

1.2 A divulgação preliminar se dá em ordem alfabética, de acordo com o cargo pretendido. 

 

01 3 INSTRUTOR DE XADREZ 

CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
PONTUAÇÃO CONDIÇÃO 

ARTHUR GONÇALVES GUIMARÃES 02/12/2005 0,0 APROVADO 

LUCAS GABRIEL DOS SANTOS PEREIRA 28/05/1999 5,0 APROVADO 

TIAGO GABRIEL DAS NEVES PIANA 26/09/1988 0,0 APROVADO 

 

02 3 INSTRUTOR DE FUTEVÔLEI 

CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
PONTUAÇÃO CONDIÇÃO 

JOÃO PAULO RODRIGUES VIEIRA 23/12/1987 0,0 REPROVADO 

JUNIOR PADILHA SOARES 18/11/1989 0,0 REPROVADO 

KAUAN FELIPE CANOVA TEIXEIRA 18/07/2003 0,0 REPROVADO 

LEANDRO DIAS MARQUES 29/04/1984 0,0 APROVADO 

CELSO JUNIOR ALVES VAREIRO 23/12/1990 0,0 REPROVADO 
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03 3 AGENTE DE CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS DESPORTIVOS 

CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
PONTUAÇÃO CONDIÇÃO 

ANAHY PAOLA TOSCANO DE SOUZA 10/02/2007 0,0 APROVADA 

BRUNO ANDERSON CANDIDO 29/04/1988 0,0 APROVADO 

ED CARLOS PINTO DE OLIVEIRA 11/03/1994 0,0 REPROVADO 

EVAIR ROMARIO AFONSO DA CONCEIÇÃO 19/12/1997 0,0 APROVADO 

JEISIMARA DE OLIVEIRA VALDEZ 01/05/1990 0,0 APROVADA 

ANDRESSA LOPES DO NASCIMENTO 05/07/1997 0,0 APROVADA 

JOEL TORRES DA TRINDADE 08/05/1963 12,0 APROVADO 

LEONARDO FERNANDES PEREIRA 10/08/2000 0,0 APROVADO 

LUIS CARLOS VALDEZ DE QUEIROZ 26/09/1998 12,0 APROVADO 

 

04 3 INSTRUTOR DE FUTEBOL E FUTSAL 3 DISTRITO DE PRUDÊNCIO THOMAZ 

CANDIDATO 
DATA DE 

NASCIMENTO 
PONTUAÇÃO CONDIÇÃO 

JUAREZ RAIMUNDO DA SILVA 09/12/1974 14,0 APROVADO 

 

 

1. DOS RECURSOS 

1.1 O candidato interessado em entregar o Anexo VI 3 Formulário de Recursos 3 PSS nº 

002/FUNCERB/2025, na Sede da Fundação Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo - 

FUNCERB, localizada na Rua Doutor Júlio Siqueira Maia, nº 2256 3 Bairro Progresso, Rio Brilhante-

MS, das 8h às 11h do dia 30/05/2025. 

1.2 O candidato só poderá protocolar uma única vez o seu recurso, não sendo possível inserir 

novas informações depois de protocolizado. 

1.3 Os recursos deverão conter fundamentação, sob pena de não conhecimento. 

1.4 O recurso poderá versar sobre erro material ou sobre ausência na atribuição de 

pontuação, devidamente fundamentado.  

1.5 Na análise do recurso, somente serão analisados a fundamentação do pedido, em 

conjunto com os documentos já apresenrados na inscrição. DOCUMENTOS ENCAMINHADOS 
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JUNTOS AO RECURSO NÃO SERÃO ANALISADOS. 

1.6 Os recursos serão apreciados pela comissão, os quais, após reanálise, poderão majorar 

ou reduzir a nota atribuída. 

1.7 Serão indeferidos os recursos que não observarem a forma e o prazo, definidos neste 

Edital. 

1.8 Em nenhuma hipótese caberá recurso da decisão que apreciar o recurso. 

1.9 Só serão analisados os recursos que obedecerem ao estabelecido no Edital de abertura n. 

002/2025 e e neste edital. 

Rio Brilhante 3 MS, 28 de maio de 2025. 

 

GEAN FRANCESCO CHITOLINA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO 
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Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)
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